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- Desenvoltura: é a representação desenvolvida com desembaraço, de forma 
desinibida e espontânea; IX - Interpretação: é a representação das 
personagens, considerando a atuação individual e a cumplicidade entre o 
casal durante toda a apresentação; X - Jocosidade: é a forma graciosa (com 
leveza e elegância nos movimentos) e/ou cômica (que diverte ou suscita o 
riso) que se apresentam os personagens no contexto junino; XI - Integração 
com o grupo: é o ato de interagir e se integrar ao grupo, demonstrando 
pertencimento ao mesmo; XII - Liderança: é o ato de conduzir a apresentação 
de forma dinâmica, demonstrando competência e autoridade; XIII - 
Temática: é o assunto abordado na temporada, considerando o produto da 
criatividade e da pesquisa, além da forma como é desenvolvida sua 
apresentação e sua adaptação ao contexto junino. Art.54 - Para os efeitos 
deste regulamento, consideram-se passos tradicionais: I - Anarriê, Anavantu; 
II - Balancê, Beija-Cravo, Beija-Flor, Buquê de Flores; III - Caminho na 
Roça, Caracol, Carrapeta, Carrossel , Catavento, Cavalinho, Cinturinha, 
Contra Peri, Coroa de Espinhos, Cosmo e Damião, Costura, Cotovelo, Cruz 
de Malta, Cumprimento; IV - Espalha Brasa, Espanhola, Estrelinha e 
Estátua; V - Gancho, Girassol, Grande Roda; VI - Jabaculê; VII - Lacinho do 
amor, Lambreta; VIII - Montanha Russa; IX - Olha a chuva, Olha a cobra, 
Onda; X - Parafuso, Passeio de Namorados, Passeio de Quatro, Peão, Peri; XI 
- Roda Gigante, Rodinha de Quatro; XII - Serrote, Sombrinha; XIII - 
Trancilin, Trenzinho, Túnel; XIV - X; XV - Zig-zag. Art.55- Os grupos de 
quadrilhas ou promotores de festivais que cometerem atos de desordem, tais 
como: agressões físicas ou que causem prejuízo moral e/ou material a uma 
das partes, após a análise dos fatos, se culpados, automaticamente, serão 
punidos de acordo com as sanções definidas no estatuto. §1º - No caso de 
membros da Comissão avaliadora, estes serão impossibilitados de atuar em 
qualquer evento credenciado à entidade. §2º - Caso seja comprovado o 
aliciamento ou assédio moral, de dirigentes ou membros da quadrilha, 
relacionado a membros da comissão avaliadora, o grupo será imediatamente 
desclassificado, bem como o caso levado ao Conselho de Avaliadores para 
averiguação dos fatos e punição, podendo o ocorrido levar o grupo a 
desfiliação. Caso o avaliador se comprometa ou não comunique o 
aliciamento ou assédio ao Conselho de Avaliadores, terá a mesma punição do 
grupo. §3º - Fica vedada por parte dos grupos de quadrilhas ou promotores de 
festival a divulgação em redes sociais das imagens das planilhas preenchidas 
pelos avaliadores, cabendo à diretoria da FEQUAJUCE as devidas 
providências, considerando a retirada da publicação bem como o pedido de 
retratação pública por parte do autor na mesma rede social utilizada para esta. 
§4º - No caso de danos propositais a estrutura do evento (quebra de tablado) 
que possam prejudicar a apresentação dos grupos seguintes, após análise dos 
fatos, se culpado o grupo será punido com perda de 1 (um) ponto no total de 
suas notas do quesito quadrilha. Art.56 - Não será permitido o uso de fogos de 
artifícios no espaço destinado à apresentação dos grupos. §1º - O grupo que 
fizer uso desses artifícios será desclassificado do festival. No entanto, o 
grupo poderá usar canhões acionados por meio eletrônico, indoor, traque ou 
fumaça, desde que comunicado ao promotor do evento que, também, será 
responsabilizado, no caso de haver algum dano ao público presente. §2º - Em 
caso do espaço do evento ter restrições de uso de qualquer artifício de luz, 
efeito, papel picado, dentre outros a FEQUAJUCE se encarregará de 
comunicar formalmente os grupos participantes, sendo automaticamente 
vedado o uso. No caso de descumprimento acarretará ao grupo a perda de um 
ponto do total de suas notas. Art.57 - A apreciação, análise, apuração dos fatos 
e aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do previsto neste 
Regulamento, somente poderão ocorrer após a formalização, por escrito, 
quando esta for formalizada em até 72 horas da ocorrência. Art.58 - Todos os 
critérios não previstos neste Regulamento e/ou casos omissos deverão ser 
decididos pela Direção da FEQUAJUCE, respeitando-se o que estabelece o 
Estatuto Social da entidade e demais diretrizes. Art.59 - Ao participarem dos 
festivais, todos aceitarão as condições prevista neste regulamento. Art.60 - 
Este regulamento entra em vigor nesta data. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0038/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos. CONTRATADA: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, 
representada neste pela Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
limpeza e produção de higienização II para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. (Item contratado: 03). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22025 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 328,00 
(trezentos e vinte e oito reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 
334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipais. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo 
Financeiro, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da 
STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 09/2023 - SEUMA, 
publicada no Diário Oficial do Município de Sobral nº 1599, de 20 de junho 
de 2023, página 06. ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 09/2022 - SEUMA. 
LEIA-SE: PORTARIA Nº 09/2023 - SEUMA. Sobral, 23 de junho de 
2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE 
FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

PORTARIA Nº 86/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os 
artigos 67 e 68 da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, 
de 19 de dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a 
Portaria nº 059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder 
premiação pelo a abertura de inquérito policial relatado com indiciamento 
e prova de remessa ao poder judiciário em relação ao crime contra a vida, 
ocorrida no Rua João Paulo II, Novo Recanto, Sobral-CE, no dia 
31/07/2020, conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 196/2022 
de 16 de setembro de 2022. Art. 2º - A premiação concedida é referente a 
abertura de inquérito policial relatado com indiciamento e prova de 
remessa ao poder judiciário em relação ao crime contra a vida relacionado 
abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 12 
(doze) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de 
R$ 83,33 (oitenta e três reais e trinta e três centavos) para cada agente, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ EM 15 DE JUNHO DE 2023. Emanuela 
Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.
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CHAMADA PÚBLICA Nº CH23002-SECULT - V FESTIVAL REGIONAL DE QUADRILHAS JUNINAS 
DE SOBRAL - FEDERADO (FEQUAJUCE) - ANEXO III - FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome do Proponente:________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________ 
Nome do Grupo: ____________________________________________________ 
Telefone de contato: _________________________________________________ 
 
Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sobral/CE, _______ de _______________________ de 2023. 
 

_____________________________________________ 
 ASSINATURA 

(igual à do documento de identificação) 
 
 

Observação: Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação dos 
resultados. 
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